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GoNTRATO No 2022.08.02-00í 0

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro COMERCIAL SOARES NS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca PÚblica e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Silvia Paula Soares

Rodrigues, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

GONiRATANTE, e de outro lado GOMERGIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da

Silva,482, Farias Brito, Fortaleza-CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

13.4g5.15g/000140 e c.G.F. sob o no 0655M104, neste ato representada por Nelson soares da silva,

portado(a) do CpF no 1g8.338.7U-72, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

bontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e suas âfteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

i.i . processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no g.666/93, e suas aftãrações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregão, devidamente homóbgado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde Seguranca Pública e Cidadania.

CúUSUUA SEGUNDA. DO OBJETO

2.,1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo t do Eãitat Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

clÁusutá TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 166,10 (cento e sessenta e seis reais e dez centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 Poderá ser restabelecida a relação que as Partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevis íveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou mpeditivos da

execução do aj ustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

n* 174* - 1o andar - Lncr:a §eta - Ü[P: $3.*4Ü-0üü - Jt-razeirc d* F,lrrtel[E - F*ne: (§11)31e§-Ü363

Lote - Materiais de
Valor TotalValor unltárioQtde. Marca/ModeloUnid.Item

110,8522,',175 SIDGRAPHUND

0001
FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAM
E PAUTADAS, OIUEUSÓES
330X210MM.

L SULFITE,ATA, CAPA DURA,

55,251í,055 SIDGRAPHUND
0002 LN/RO PROTOCOLO, CAPA DURA,

DIMENSÕES MÍNIMAS 1X15,5X22,5CM, COM
1OO FOLHAS.

10
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Munióipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

,.orpanhrdo da(s) Àóta(s)Rsca1 1is1 de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá óer providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art'

61, da Lei no 8.666i93.

CLÁUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN GONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31t1212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

CLAUSUIÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.i - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. Orç. Elemento de Despesa

15 01 06.122.0003.2. 136.0000

CLÁUSUIÁ SÉNM. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçôeJ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍlcado pelo

setor iompetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA olrAvA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

n* 1748 - 10 andar * La*;*a S*ca - CEP: 63.SCü-*üS - Juazeiro *ü hlürtúlc§ - Fone: {§S)31
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8.1.i - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

g.1.2 - ResponsabiÍzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contralo, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materlais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

S.,|.4 - Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

B.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
g.1.6 - Aceitar nas mesmas condiç-oes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.1 -Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os [rodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

^ entrega de sua responsabilidade.\-/ 8.1.8: Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - EÍetuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens iechadas, contendo a identificação da data de indushialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.l.l0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

clÁusulÁ NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.1 - Exigir o fielcumfirimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

\./ execução do objeto contratual.
g.í.4 - Efetuar ór prgur.ntos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçoES
iOl . n Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.Z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conhatada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - l\4ultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dêcimos por centol por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por centol sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10;.2.1. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02

e impedimento de contratar com a

(dois)anos.
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10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os ,ótiror determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

í0.3 - A prefeitura Munícipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA OÉCINM PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

11.,1 - Este conhato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.i - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 --O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusurÁ DÉctMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUU DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

11.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSUI.A DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

Silvia Paula Soares Rod

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipalde Seguranca Pública e Cidadania

CONTRATANTE
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GoNTRATO No 2022.08.02-00í 1

Contrato paru a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro COMERCIAL SOARES NS

LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/IíF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado COMERGIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da

Silva, 482, Farias Brito, Fortaleza - CE, Contato: (35)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

13.485.158/0001-40 e C.G.F. sob o no 065584104, neste ato representada por Nelson Soares da Silva,

portado(a) do CPF no 198.338.734-72, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente

bontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

GúUSUIÁ PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/g3, e suas aftórações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:
tr,n

06 - MateriaisLote
Valor TotalValor unitárioQtde. Marca/Modelocacão Unid.Item

382,5025,5015 TERRA DO SOLUND

APROXIMADAMENTE 2íOXí50MM,
FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR
CONTENDO: DADOS PESSOAIS

cRteuoÁnto; FlrlLHo PARA MARcAÇÃo
CAPA E CONTRA CAPA EM MATE
sturÉrtco E pAPEL TtPo cARTÃo TRIPLE

PARAIAoÁn FOLHAS
FO LHASTELE rôurco;Íwo tcEMENSAL;

TELEAGENDA

E ACABAMENTO

640,006,40100 TERRA DO SOLUND
01

uRrÉntR, DTMENSÕES tvtÍNtt'lRs zooxz
CAPA DURA C0002

2.010,0013,40TERRA DO SOLUND 150

0003
uRrÉRrRs,
MATÉRIAS,

coM íruotcelsepRRRoon
DIMENSÕES

FOLHAS.

ESPIRAL, 1DE CAPA DURA

n,tÍur

200x275M

720,009,00TERRA DO SOLUND 80
0004 UENO, CAPA

DIMENSÕES
FOLHAS.

rr/lÍrut
CADERNO
ESPIRAL,l/4,

284,709,4930 SIDGRAPHUNDLIVRO ATA,
210X3

PRETA, D0005

Av" Leão Sampaio,
site : l",trrw.juazeír*doncrl*.ce.gol'.br
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25 SIDGRAPH 22,17 554,25

0006 LIVRO ATA, CAPA DURA, PAPEL SULFITE, 2OO

FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE
E PAUTADAS, oruerusôes APRoxIMADAS
330X2í0MM.

UND

9,04 226,00

0007 LIVRO ATA, PAPEL SULFITE, 50 FOLHAS
NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE E
PAUTADAS, DIMENSOES APROXIMADAS
3OOX21O MM, CAPA DURA, COSTURA
REFORCADA.

UND 25 SIDGRAPH

21,27 2.127,00

0008 LIVRO DE PONTO, 1OO FOLHAS, CAPA DURA,
coR PRETA, DIMENSÕES APRoXIMADAS
330X216 MM, USO ADMINISTRATIVO,
QUATRO ASSINATURAS.

UND 100 SIDGRAPH

994,50
LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA,
DTMENSôES lvtítttuns 1x15,5x22,5cM, coM
1OO FOLHAS.

UND 90 SIDGRAPH í 1,05
0009

7.938,95

\-/

\-/

NUMERADAS
PAUTADAS.

TIPOGRAFICAMENTE

cúUSULA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRto ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 7.938,95 (sete mil novecentos e trinta e oito reais e noventa

e cinco centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Gontratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSUIá QUARTA . DO PRAZO DE VGÊNCA CONTRATUAL
4.'l - O presente Contrato terá vigência alé3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
-S.+ 

. n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

Âv. L*ãa §**rpai*, n* 174S - La andar * Lagoa Se*a - C§P; 63.Ü*l*-il0Ü * Juez*iro dc
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5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUSUIÁ SÉNMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçõeJ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
\-,

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda

por quarsq uer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terce ros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribu ições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - lt/anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações Por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
g.í.6 - Aceitar nas mesmas condiç-ões contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.7 -Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os frodutoô requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
g.í.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

n* 1"748 - lo endar * Laç*a §ece - CEil: 63. ü.{0-0üü * Juazeiro d* iti*rtelÜE - Fsne: iS§)31S§-ü363
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órsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

08 01 08. 122.0003.2.053,0000 33903000

08 01 08.244.0020.2. 0 57. 00 00

08 01 08.306.0043.2.063.0000
08 02 08.243.0019.2.077.0000 33903000

08 02 08.244.0003.2.080.0000
08 02 08.243.0003.2.076.0000 33903000

08 02 08.243.0003.2.075.0000 33903000

08 01 11.334.0030. 1.0 17.0000

08 02 08.244.0020.2.0 83. 0000 33903000

08 02 08.244.0020.2. 0 I 5. 0000 33903000

08 02 08.244.002L.2. 0 89. 00 00

08 02 08.333.0030.2.091.0000 33903000

Av. l-eã* §ampaiu,
site : u;wrr.r.'iuazeir od*nort*.re.çuv. br

DE

33903000
33903000



DE

Folha

\-/

\.,

ffi§TAffiffi MO CffiARE
PffiffiFEãYffiM,A F4&JhIICXP&L Dffi JUAilETftO NÜ F§Offi§E

effi Fl : GY.§F4.üffi 2lüffiO§"-§.4

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondoos a salvo de possível

deterioraçã0.

clÁusur-A NoNA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4: Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs SANçÕES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de enkega deverá serrigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento; por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias.

10.2.2.2- Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os ,ótiros determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

i0.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA OÉCINM PRIMEIRA. DA RESCEÃO

11.,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O nào cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando resclsão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1 1 .3 - 
-O 

presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

n* 1748 - 10 andar * Lagoa Sece - CEP: 63.ü4t1 -üüü * Juazeira do NorteldE - flone: {l}8)31§§"il3$3Av. Leã* §a*rpeio,
site: v;rrur.r. j uazeir*d*notte.te.çuv. br
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cúusuuA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA oÉctun TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉGIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conhato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

Pereira e Sousa

o r(a)de
Secretaria Mun de Desenvolvimento e Trabalho

CONTRATANTE
NELSON SOARES Assinado deforma disital

nÂ Por NELSON SOARES DA

SILVA:1 9833873472
5 I LVA: 1 983387 347 Dados: 2022.08.03

, 2............................. .i.1,f 9;1.Ç.:Q?j99'...'....

COMERCIAL SOARES NS LTDA

CONTRATADA

\-,

1) ..

2\

C. ifuetrâ .r, 13Í- 1â1tT3'óI

0.4, c P F . .... -0-í6 I íS-qhg.lç.

Av. Leã* §anrp*iu,
site : vrwir. j uazei r*d* *ortc.c*. **v br
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GoNTRATO N0 2022.08. 02-0012

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro COMERCIAL SOARES NS

LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Diogo dos Santos

Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado COMERCIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da

Silva,482, Farias Brito, Fortaleza-CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

13.485.158/000140 e C.G.F. sob o n0 065584104, neste ato representada por Nelson Soares da Silva,

portado(a) do CPF n0 198.338.7U-72, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CLAUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como Gom a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde lríeio Ambiente e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada

V sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Av. L*fr* §ampai*, ** 1748 - 10 and*r* La6ca §et* - CEÊ:63.Ü4Ü-Ü*Ü -Juazeir*
gite : rrvww, juazeit *d*nort*.re.çov. br

Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente
Valor unitário TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloItem Especificação

510,0025,50UND 20 TERRA DO SOL

0001 AGENDA TELEFONICA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 2íOX150MM, COM
FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR,
CONTENDO: DADOS PESSOAIS; DIVISÃO
oÁRre; FoLHAS PARA PLANEJAMENTo
MENSAL; inOtCr relerÔutco; FoLHAS cOM
CALENDARIO; FITILHO eRRR trlRnCRçÃO;
CAPA E CONTRA CAPA EM MATERIAL
sINTÉrIco E PAPEL TIPO CARTÃO TRIPLEX
3OOGR E ACABAMENTO COM ESPIRAL.

128,00TERRA DO SOL 6,40UND 20
ooo2 ERNO CAPA DURA COM

unTÉnIR, DIMENSÔES MÍNIMAS
FOLHAS.

13,40 268,0020 TERRA DO SOLUND

0003 CADERNO DE CAPA DURA COM ESPIRAL, 10

MATERTAS, coM íNotcelsePRRRooR DE

URTÉNNS, DIMENSÕES UÍNITTIRS

200x27sMM,200 FOLHAS.

9,04 í80,8020 SIDGRAPHUND

0004 LIVRO ATA, PAPEL SULFITE, 50 FOLHAS
NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE E

PAUTADAS, OIN/TruSÔES APROXIMADAS
3OOX21O MM, CAPA DURA, COSTURA
REFORQADA.

d* Nnúe,1üt - Fone: {S8i
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0005 LIVRO PROTOCOLO, CAPA
otnaexsÕes MíNIMAS 1x1s,sx22,5cM,
1OO FOLHAS.

UND 20 SIDGRAPH 1í,05 221,00

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUTLíBRO EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.307,80 (um mil trezentos e sete reais e oitenta centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

\-/ Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a dala
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

\./ 5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Ílcará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prev

na seguinte Dotação Orçamentária:

Av. Leãa §anrpal*, nt: 1748 - 10 andar *Lagaa §era - C[P:S3.üÍi*-ili]ü *luazeiro d* N*ú*ICE - Fsne: {SSi31SS"0363
site : wurv.r.iurieeir*d*norte.ce.Eov. br

'1.307,

Elemento deUnid.
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09 01 18. 122.0003. 2.093.0000 33903000
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CLÁUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

clÁusurÁ otrAVA. DAS oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - lr/anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Conhatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANçOES V
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í0.i . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por .r-nto1 por dia dJ atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por centol sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

IO.Z.S - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os mófir0, determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A prefeitura Munícipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO

ií.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.i - O nào cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando r.siisão- administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8'666/93'

reconhecidos desde já os óireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - ô presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escriio com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

CLÁUSU1Á DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a ocãuer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSUIÁ DÉGIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

11.1 -Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá peh Contratada, bem como evôntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1s.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

o dos u 0

nado( Despesas

Secretaria Mun de Ambiente e Serviços Públicos

TANTE
NELSON SOARES Assinadodeformadigital

DA , !,".lr}l.,Tr"rHro#tt'^
SILVA:1 983387341 Dadoi: 2022.08.03

......2.......,,.............,......1.151 :35.;03Í101.'

COI\íERCIAL SOARES NS LTDA

CONTRATADA

\-/

\-/

MUNHAS

1)
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GoNTRATO No 2022.08.02-00í 3

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

ftíunicipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

NorteiCE e do outro COMERCIAL SOARES NS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

COMERCIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva,482, Farias Brito, Fortaleza
- CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.485.158/000140 e C.G,F. sob o

no 06558410-4, neste ato representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF no 198.338.7U-72,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e

suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma

das cláusulas e condições seguintes.

CúusuI.I PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REESUILíBRP ECONÔMTCO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 485,15 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e quinze

centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçao para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Av. Leã* §ampai*, *o 1748 - 1ô *ndnr * Lagca Sere - CEF: 63.*4ü-üüü - Juazeir* do [§*ú*ICE - Fcn*: (SB)31S§-0363

site: wv';w.juazeirado**fte.ce. gov.i:r

Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente
Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 LIVRO ATA, CAPA DURA, PAPEL SULFITE, 2OO

FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAÍv|ENTE
E PAUTADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS
330X210MM.

UND 5 SIDGRAPH 22,17 í 't 0,85

0002 LIVRO DE PONTO, íOO FOLHAS, CAPA DURA,
COR PRETA, DIMENSOES APROXIMADAS
330X216 MM, USO ADMINISTRATIVO,
QUAIRO ASSINATURAS.

UND 15 SIDGRAPH 21,27 319,05

0003 LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA,
D|MENSóES lr,lÍtrttues 1x1s,sx22,scM, coM
lOO FOLHAS.

UND 5 SIDGRAPH 11,05 55,25

tt85,15
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCIA GONTRATUAL
4.1 - O presente Conhato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estartodos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

\./ 5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

Av. L*ã* §ampai*, ** l 74t - 1o *ndar * Lagaa Seca - üEF: 63.ü{0-Ü*ü - Juaz*ir*

Oruão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
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cúusulA orrAVA - DAS oBRtcAçÔES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conhato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vier(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaÉo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.+ - ffetuar ós pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSUT-A DÉCIMA - DAS SANçOES

10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.ô66/93, e suas demais alterações.

1O.Z - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por ..-nto1 por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 2Oo/o (vinte por centol sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

Âv. L*ãa §ampai*, n* 174* - 1o andar * Lag*a 5*c* - Üf;P: S].Ü4*-ÜÜÜ - Juaz*iro
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10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÂO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
j1;.i - 0 nào cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93'

reconhecidos desde já os ôireitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 -ô presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - euaisquer alterações que venham a ocôrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSUIÁ DÉGMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpiessa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSUI.A DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
,14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes'

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

F=^=|< *"§---a.r. t"- -- J--a>

Renato Wilamis de Lima Silva

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipalde Turismo e Romaria
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GoNTRATO No 2022.08. 02-001 4

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que

enhe si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro COMERCIAL SOARES NS LTDA.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado
COMERCIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva,482, Farias Brito, Fortaleza
- CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 13.485.158/000140 e C.G.F. sob o
n0 06558410-4, neste ato representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF no 198.338.734-72,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e
suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma
das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í -0objetocontratual temovalortotal deR$ 165,75 (centoesessentaecincoreais esetentaecinco
centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

Àv. L*ão §*nrpai*, ni: 174* - lo andnr * Laç*a Seta - CHP: $3.*4ü-$üü * Juazeiro do Nortelüt * §ür*: {SS)31.S§*03S3
site : wwr,v.juazeírodonort*.ce. gur,. br

Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente
ltem Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA,

D|MENSoES n/lÍNtruRs 1x1s,sx22,scM, coM
1OO FOLHAS.

UND 15 SIDGRAPH 11,05 165,75

165,75
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3.4 - Para a efetivação do que hata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSUIÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

\-, cLÁusuLA sExTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Orcão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
23 01 04.t22.0003.2.179.0000 33903000

CLÁUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Ívlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRrcAÇoEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

Âv. l-*S* §e*rpai*, ilü 1748 - I"ô andar * Lagoa §er* - CEP: S3.ü'X}-**ü * Juazeiro d* tiaúelü[ - F*ne: {f}Si31§§-fi3$3
§lte : r.;u';r,nl. juazeiraeJ*n*rte.**. gov. i:r
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8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os frodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens iechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaÉo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armázenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusul-A NoNA - DAs oBRIGAçoEs DA coNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.1 . Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 -Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.,1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.t.+ . Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLAUSU|á DÉCIMA - DAS SANçOES

iOi . n Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
,10.2 - O Atraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:
10.2|l -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por ..-nto1 por dia de- atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 20o/o (vinie por centol sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de akaso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.g . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

n{ 1748 - 10 andar * Laq*a S*ca - C[ü: 63.Ü'?ü-Ü0* * Ju;lzeiro d* ltlntte/CE - Fane: (SS)3199-$363
Àv. L*ã* §anrpa!*,
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10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

1'1.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

, 11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ouv Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadá pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, comple_ta e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

Francisco Alves da Silva

Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

Folha
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GoNTRATo No 2022.08.02-00í 5

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro COMERCIAL SOARES NS LTDA.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/I\íF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
COMERGIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva,482, Farias Brito, Fortaleza
- CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 13.485.158/000140 e C.G.F. sob o
no 06558410-4, neste ato representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF n0 198.338,734-72,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da

Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e

suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na Íorma
das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSUIÁ TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 97,79 (noventa e sete reais e setenta e nove centavos).

3.2 - 0 valor do presente conhato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

Âv. Leão §anrpair, ** I74fi - 10 andar - *tç*a Ser* - CEP: S3.fi4ü-üüü "- Ju*zeir* dc lti*úe/CE - Fcn*: i$§i31S9-Ü3$3
sit* : u*uu'. ju;:z:eircd*ncl'te,c*.çnv. br

Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Tota
000í LIVRO DE PONTO, 1OO FOLHAS, CAPA DURA,

COR PRETA, DIMENSOES APROXIMADAS
330X216 MM, USO ADMINISTRATIVO,
QUATRO ASSINATURAS.

UND 2 SIDGRAPH 21,27 42,54

0002 LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA,
DIMENSoES nltírutuRS 1x1s,sx22,scM, coM
íOO FOLHAS.

UND 5 SIDGRAPH 11,05 55,25

97,79
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminishativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Ít/unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.6ô6/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DEVGÊNGA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSUI-A QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA otrAvA - DAS oBRIGAçOES DA GONTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conúato, obrigar-se-á a:

Av. Leão Sanrpaio, nü i"748 - 1ô andar* I*agoa Sec* - CEPr63.ü*}CI-*üü -Jueaeiro da N*itelCü - Fq:ne: {S8}31çÜ-§363
site: r',,rvo,,ur. j uazeirod*irtrte.c*.q*v. br
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8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

\ . entrega de sua responsabilidade,v 
8.1.8-- Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g..1.1 - Exigir o fielcumfirimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 - Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

\./ execução do objeto contratual.
g.1.4 ,Efetuar ór prgrr.ntos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na éxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2|l -Advertência;
10.2.2 - Itlultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por cento; por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

i0.2.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cehtol sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

tO.Z.S . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Av. L*.á* §**:paiu, n* 1748 - 1* *ndar * Lagoa Seta - C[f : $3.üÍ]il-ílüü - Juazeiro do lt]s:rtelÜÊ - Fone: (S§]3:1"§

site: u+ttw.juaeeí rodoncrte"te.qrv. hr
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10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminishativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666i93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é rescindívelainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (hinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusulÁ oÉcrun SEGUNDA - DA ALTERAçÃO GONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA oÉcrun TERcETRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

\-, cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conhato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

erlúcio Lopes Pereira

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

CONTRATANTE

ttv.L*** Sanrpaia, n* 1748 - 10 *ndar- Laç*a Seca - CEP: 63.ü4ü-üü* -Juazeir* dn NartelCE - fi*ne: {
sit* : wwlv.j uazeircd*nurte.c*.çmv. br
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GoNTRATO N0 2022.08.02-001 6

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, que entre

si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro COMERCIAL SOARES NS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/I\íF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de

outro lado COMERCIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva,482, Farias Brito,

Fortaleza - CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.485.158/000140 e

C.G,F. sob o n0 065584104, neste ato representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF n0

198.338.734-72, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

de
unitário Valor TotalUnid. Qtde. Marca/ModeloItem Especiflcacão

7.020,00TERRA DO SOL 23,40UND 300

0001 AGENDA EXECUTIVA ESPIRAL DIARIA, ANO
2022, 176 FOLHAS, DIMENSÕES UíI.IIURS
14OMMX2OOMM, CAPA/CONTRACAPA EM
PAPELÃo E PAPEL coucuÊ, FoLHAS
INTERNAS EM PAPEL OFFSET,

7.680,00TERRA DO SOL 6,40UND 1200
0002 CADERNO CAPA DURA COM ESPIRAL, 01

MATERIA, DI MENSÔ ES UIÍI.I IIT,IRS 2OOX27 
'MM,96 FOLHAS.

13,40 16.080,00UND 1200 TERRA DO SOL

CADERNO DE CAPA DURA COM ESPIRAL, 10

ulrÉntRs, coM íttotce/sepRRRoon DE
uRrÉnlRs, DTMENSôES uÍlltues
2OOX275MM, 2OO FOLHAS.

0003

9.000,009,00UND 1000 TERRA DO SOL
0004 DURA, COM

tr,tÍtttn/lns
CADERNO PEQUENO, CAPA
ESPIRAL,l/4, otuerusôes
14OX2OOMM, 2OO FOLHAS.

221.70SIDGRAPH 22,17UND '10

0005 LIVRO ATA, CAPA DURA, PAPEL SULFITE, 2OO

FOLHAS NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE
E PAUTADAS, DIMENSÕES APROXIMADAS
330X210MM.

4.254,OOSIDGRAPH 21,27UND 200

0006 LIVRO DE PONTO, 1OO FOLHAS, CAPA DURA,
coR PRETA, DIMENSÕES APROXIMADAS
330X216 IUM, USO ADMINISTRATIVO,
QUATRO ASSINATURAS.

1.105,00SIDGRAPH 11,05UND 1000007 LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA,

Âv. Leã* §a*:palo, n* 1748 - 1+ *ndar * Lngoa §ec* - CEÊ: 63.ürt*-*ÜÜ - Juaeeira do hl*Se1Ct - Fone:

sitr : u;v;t".;.iuazeit *d*noffi*.c*. g*v. br
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CLÁUSUI.A TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 45.360,70 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta reais e
setenta centavos).
3.2 - O valor do presente contrato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31112t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
\-/ 5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceita@0,

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Âv. Le** §**rpaio, n* 174S - 1o andar * Lag*a Sere - CIIP: 63.ü40-CIüü * 3uazeiro do hl*rte1Üü - Fcne: {§8)319§-Ü363
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Orsão Unid. Orç. Prcieto/Atividade Elemento de Despesa

07 01 12. 122.0003.2.0 3 9. 00 00 33903000

07 01 12.361.0023.2.047.0000 33903000

07 01 12.365.0003.2.050.0000 33903000

07 01 12.366.0023. 2.052.0000 33903000

cúUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçàeõ, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor c-ompetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA olrAvA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
g.,1.2 - ResponsabiÍzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

b.f .i - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.,l.i: Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'
g.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçtes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lein" 8.666/93, alterada e consolidada.

g.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os irodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.í.g - Efetuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaiagens iechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaÉo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armàzenaúento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

GLAUSUIá NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.1 - Exigir o fielcum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 -Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

lo anciar * Lagoa Set* - [Eí]: 63,Ü4í]-*ÜÜ * Juaz*lrsÂv. L*ão §anrpaio, n* 1748 -
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GLÁUSU|-A DECTMA - DAS SANçOES
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSUI.A DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScEÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conhatante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉcmA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSUTA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

A
Juazeiro do Norte - CE.

N
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

Pergentina m Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

Assinado de forma digital

NELSON SOARES DA por NELSoN soAREs DA

s I LVA : 1 e83 3 87 347 2 ]':J|il :H;:l',.-í',
1.'l ;5 5;7.6 .-.Q3iÇ.Q'.

COI\4ERCIAL SOARES NS LTDA
GONTRATADA

1) Cr,,-[ *as 3 b1 )+t-b/

2) cPF ,.n#!-4,13k3-P-

Àv t l.ãnQnnrnain n*174S-loandar*LaçcaSer*-CEP:63.S4*-t]ü0-)uaz*.irrsd*NortelC[*[:*ne:(8§]]31$9-C363
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GoNTRATO No 2022.08.02-0017

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
tvlunicipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro COMERCIAL SOARES NS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Gonçalves de Moura Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado COMERCIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva, 482, Farias Brito,

Fortaleza - CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 13.485.158/0001-40 e

C.G.F. sob o no 065584104, neste ato representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF no

198.338.734-72, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas geraisda Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Gonçalves de Moura Neto, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

cúusulI TERGEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRto ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 110,50 (cento e dez reais e cinqüenta centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rehibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

faíosimprevisíveis,ou.previsíveisporémdeconsequênciasincalculáveis,retardadoresouimpeditivosda>
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea +
econômica exÍaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração tr/unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Àv. L*ãa §ampai*, n§ 174ü - 10 andxr * Laç*a S*ca - CÊP: {i3.Ü4*-ü$ü * Juazelro d*
site : vuwr,,;.iuazei rcdonort*.re.ç*v" br

06 - Materiais de
Valor unitário Valor Tota!Unid. Qtde. Marca/ModeloItem Especificaeão

í 1,05 110,50UND 10 SIDGRAPH
0001 LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA,

DTMENSôES rr,lÍrutuns 1x1s,sx22,scM, coM
1OO FOLHAS.

1 í 0,50
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fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

\-,

cúUSUIÁ QUARTA . Do PRAzo DE VGÊNcA coNTRATUAL
4.1 - O presente Conhato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSUIÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Conhatada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conhatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSUIá SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

\-/ na seguinte Dotação Orçamentária:

Órsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

05 01 04.r22.0003.2.008. 0000 33903000

CLÁUSULA SÉTMI. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

GLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

8.'1.2- Responsabúzar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

lnv. |*à* §amp*i*, n0 174ü - lÔ *ndar - [-ag*a Sera - CHil: 63.fi40-ÜÜÜ * Juazeiro da
site : v'*rrrw.;uazeircd*norte.ce.q*v" br
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8.1.3 - Responsabilizar-se e zelil pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.1.4 - [vlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os frodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.,1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armázenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSUIÁ NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.,| - Exigir o fielcumfrimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 -Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.,1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4. Efetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusut-A oÉclttll - DAS sANçoES
iOf . n Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

1O.Z - O Atraso injustificado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
,10.2.2.1- O prazo de enhega deverá ser-rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dbcimos por .r-nto; por dia de- atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de Z%/o(vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso ae atrasyl
superior à 30 (trinta) dias. .. 

/

1O;.2.g. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
,10.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÉo Municipal, enquanto

perdurarem o, ,ótiro, determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Lagca Seca - CffiF: Sl
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10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSUI.A DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusur-A DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusurá oÉcrnl TERcETRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA OÉcmI QUINTA. Do FoRo
í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

José Gonça de Moura Neto

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

CONTRATANTE

NELSON SOARES AssinadodefoÍmadisitalpor
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GoNTRATO No 2022.08.02.00í I

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro COMERCIAL SOARES NS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro
lado GOMERGIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na Rua Coronel Ribeiro da Silva, 482, Farias Brito,
Fortaleza - CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.485.158/0001-40 e
C.G.F. sob o n0 065584104, neste ato representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF n0

198.338.734-72,apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregá0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Júaria Ferreira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

Cúusuu SEGUNDA. Do oBJETo
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

cúUSUI.A TERcEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRlo ECONÔMTCO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 80,75 (oitenta reais e setenta e cinco centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde

Áv" LeSo §an:pai*, ** 174& - 1ü andar * L;*goa §eca - CEF: â3.ü4ü-üüü -Juazeir* do Nortelüf - Fone: (S8)3
§it* : r,üvrfJ.iuazeir od*nartc.ct"g*v. i:r

Lote : LOTE 06 - Materiais de Exoediente
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AGENDA TELEFONICA, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 2íOX1sOMM, COM
FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR,
CONTENDO: DADOS PESSOAIS; DIVISÃO
oÁnn; FoLHAS PARA PLANEJAMENTo
MENSAL; ítrtOtCE relEpÔt'ttco; FoLHAS COM
cn-eruoÁRto; FtILHo PARA MARcAÇÃo;
CAPA E CONTRA CAPA EM MATERIAL
SINTETICO E PAPEL TIPO CARTÃO TRIPLEX
3OOGR E ACABAMENTO COM ESPIRAL.

UND 1 TERRA DO SOL 25,50 25,50

0002 LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA,
DTMENSóES nltirutuRs 1x1s,sx2z,scM, coM
1OO FOLHAS.

UND 5 SIDGRAPH í 1,05 55,25

80,75
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

\-/ 5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULI SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIM. DO PAGAMENTO

7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

dias, a contar da data do recebimento

Âv. L*ã* §anipai*, n* 1748 - L* andar * Lagc;r S*ra - Cfiil: S3.ü-tü-*t]ü * Ji:czeir* d* i§*úeICE - F*ne: (S§]]31S§-S363

s!te : v,;rn;r.v.juaztir*d*nart*. "c*.çnv. br

órsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 04. 122.0003.2. 108.0000 33903000
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cúusuue oIAVA - DAS oBRlcAçoES DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conha terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

g.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

g.1.ã-'Júanter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
g.,1.6 - Aceitar nas mesmas condiç-oes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

g,1.1 -Entregar no prazo máiimo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os [rodutoi requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
g.1.g--Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.1.g - Efetuar a entrega do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgenà fechadas, contendo a identificação da data de industrializaÉo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.i.l0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.í - Exigir o fielcum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 -Notificar a C9NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA oÉclttl - DAS sANçÔES

iú :Á c;.tãtàoá tot.r ou parciatmente inadimptente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.6ô6/93, e suas demais alterações.

10.2 -O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:

'10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observa

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite

respeciiua Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

do, ficando desde já estabelecido a multa de

de 10% (dez por cento) sobre o valor da

1748 - lo cndar * Lxgaa §eta - CEü; 63,Ü4{.}-ÜÜÜ - Juazeiro d* NnrtelÜE - F*ne: {8S)3Av. LeS* §ampain, n*
sÍte: wçuJrc/,'iuazeirodonarte.ce. g*v, br
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10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso
superior à 30 (trínta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

\-/

CLÁUSULA oÉcluR PRIMEIRA. DA RESc§Ão
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.'l - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusul.I DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

\-, '14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSUIá OÉCIM QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022

José Ma Pontes Neto

Av. Leão §anrpai*, n* t.748 - l* *ndar * l*6*a Sec* - CÊP: 63.ü*lti^ü00 - Jun;*iro d* NürtelÜf; * Fone: {S8}31S9-ü3{i3
sita : vuww.iuazeir *d*noúe.c*.q*v. br
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Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

NELsoN soARES ffi'1,?tjil"áffi,1''Jf'
DA srLVA:19833823472

...,,...t!!:Y-1.?9.119t1:!.?.?,ii#"1i,3;T:..
COMERCIAL SOARES NS LTDA

CONTRATADA

TESIEMUNHAS:

1\,l:9'lc'*3f-Ç: Ç:.1 cPF \111-)1'-l -e'-,fu

2) cPF ...... ..p- .$-!.!.á3.1.1.P.

\-/
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GoNTRATO N0 2022.08.02-001 9

contrato para a Aquisição de materiat de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da secretaria
Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro COMERCTAL SOARES NS LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14,atraves do{a) Sócretariá Municipalde Saúde, neste ato representada
por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones itolim de Albuquerque, residente e
1q,-.lt§gota) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas denominado de GONTRATÀruTE, e de outro lado
COMERCIAL SOARES NS LTDA, estabelecida na iua Coronel Ribeiro da Silva, 482, Farias Brito, Fortaleza
- CE, Contato: (85)3204-8478 e E-mail: , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.485.158/0001-40 e C.G.F. sob o

Lz no06558410-4, neste ato representada por Nelson Soares da Silva, portado(a) do CPF no 1g8.33g.1J4-72,v apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conhato,'tendo em vista o resultado da\.
Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no g.666/93, e
suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O\O2 - Lei que ReguÉmenta o pregão, na forma
das cláusulas e condições seguintes.

cúusuu PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
í.í 'Processo de Licitação na modatidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.S2O1O2 - Lei que Reiulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipat Oá Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

GlÁusuLA TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeuLíBRp EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.g94,50 (quatro mit oitocentos e noventa e quatro reais e
cinqüenta centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desd-e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do cóntrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

I"s *ndar * L*6r:a §eca - CÊü: 6i.*4t]-ü*ü * Juazeirs dr: I\ortelüE - F*ne;
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Item Marca/Modelo Valor unitário Valor Total000í

APROXIMADAS
NUMERADAS
PAUTADAS.

UND

LIVRO

TIPOGRAFICAMENTE

CAPA
210X3íoMM,í00

,A, 
DIME

50 SIDGRAPH 9,49 474,50

0002
DTMENSÕES uÍwruns 1x1s,5x22,scu,
1OO FOLHAS.

UND

LIVRO PROTOCOLO,

400 SIDGRAPH 11,05 4.420,00

Av. LeS* §anrpaim. n* 1748 -

site : u'rww. juaeeirodonort*.ce. çov. hr
{s§}3is§-0363

Unid. OÍde.

.894.s0



ffisTAms m$ fr§ÂffiÁ
PR§FffiãYI,$H,A #K{IJNXü§PÀL üE JM

Cffi FJ: m7-§74.8ffi ZlffiSü I -14

econômica extraordináría e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,,d,, da Lei g.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3'4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro dois) preço(s) ào item(ns) que se
fize(em) necessário(s) qarq a justa remuneração do(s) fornecimento(s), dávendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do feríodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diiposto no§ úniro, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcA coNTRATUAL
4.1 ' O presente. Contrato terá vigência até 31112t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

t CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTOv 5.1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a enhega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçãoe o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

\-/ solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órgão Unid. Orc. Atividade Elemento de Despesa
06 01 10. 122.0003.2.0 I 1.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.028.0000 33903000

cúusuu sÉnnm - Do pAGAMENTo

7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusuLA otrAVA. DAs oBRtcAçôEs DA coNTRATADA
FRANCI[
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8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposises deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geial.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatúilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contráto.
8.í.6 -Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

9.1.7 - Enhegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

L , Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com av entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enhega programada a Conhatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cLÁusutÁ NoNA. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 ' Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

\-/ 9.1.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

cLÁusuLA oÉctm - DAS SANçOES
í0.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
'10.2- O Atraso injustificado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
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!0.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superioia 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar com ÀOmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, peiante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCEÃO
1'1.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 ' O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, meOiaÁte aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉctMA sEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

clÁusutÁ DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5, (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSUIÁ OÉCIIII QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

v independentemente de transcriçã0.

cúUSULA oÉcIue QUINTA. Do FoRo
15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE ,02 de Agosto de 2022

FRANCIM
S ROLIM OF

ALBUQU
E:0211

Francimones Rolim de Albuquerque
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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CONTRATANTE
NELSON SOARES Assinado deforma disitat

DA por NELSON SOARES DA
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CONTRATADA
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GoNTRATO No 2022.08.02-0020

Contrato parc a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia

Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA'

O Municíplo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia Municipal de Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a)'na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

pApEláRÀ CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras'PB,

Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada porJosé Marcondes Fernandes,

portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

bontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo no 2022.06.15.1, tudo de acordo com

as normas gera'rs da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lein0 10.520102 -Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregãono 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 'Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente homoiogado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Autarquia Municipal de Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Autarquia Municipaldo Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:
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-otê : .OTE 0í - Materiais de Expedlen
Valor unitário Valor TotalMarca/ModeloUnid. Gltde.Item

20,30 2.030,00POLYCARTPCT 100

000í
PúSTICO, COR AZ.UL,

MíNIMAS 35OX13OX245MM, PACOTE COM

MA'CAIXA

í7,001,7010 POIBRASUND

PASTA AROUIVO, POLIPROPILENO,
2íO)E97MM, CORES CINZA, PRETO, MUL,
AMARELO, VERDE E VERMELHA (COR

INFORMADA JUNTO A ORDEM DE
COMPRA). COM CANALETA.

0002

160,0016,00UND í0 DAC

PA51A APoU|VO, MATERIAL PVC, TIPO

SANFONADA,2SOX39OMM, INCOLOR,
Eústrco, 12 otusÓnns, vlsoR E

ETIQUETA,

0003

475,009,5050 POLYCARTUND

0004

REVESTIMENTO PVC, COR PRETA,

PRENDEDORES INTERNO FECHO
ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA
DOCUMENTOS EM GERAL,
tvtÍtt

M,
ÃoCART PRENSADO,o,ESTREIT

í80,003,60POLIBRASUND 50
ffiNSPARENTE4o
MM, DIMENSÔES APROXMADAS
24,sx33,4x4,0 cM. TAMANHo orÍcto.
púsrtco. TRANSPARENTE E MAls

0005
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MATERTAL ntóxco,
INFORMADA JUNTO

\-/

\.,

Valor unltárlo Valor TotalMarca/Modelolo Unld. Cl{de.

186,17 í.861,7010 CLEAECXGRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA,
10

2.08/.,24

,94

REPORT 260,53CX I
MM, APLICAÇÃO EM IMPRESSORA LASER
JATo DE lúrn, cou No uÍNtuo 75 G/M
CAIXA COM 10 RESMAS CONTENOO

297)<2PAPEL A4, PAPEL

@01

ooo2

Unid.

48,53 48,53cx SCRITYCONVITE, MEDINDO
229X1'I4MM, COM JANELA, CAIXA COM 1

67,60 67,60cx SCRITY
PAPEL SULFITE, MED
APROXMADAMENTE 3í0X41
GRAMATURA 90 G/M OU SUPERIOR,

E

CAIXA

SACO, E

í3

Valor TotalValor unltárloUnld. Qtde.Item Especlílcaçêo_
2,55 25,5010 ACCcxNIQUELADO, TAMANHO 3/O

000í

12,852,57cx ACC
0002

NIQUELADO, TAMANHO 8/0,

19,3519,35cx 1 BRW

0003 exrmron GRAMPO, AçO INOXIDAVEL,
TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO, DIMENSÔES
MlNtMAs 150x20 MM, CAIXA coM 12

UNlDADES,

91,74MASTERPRINT 45,87UND 2

0004
PROFISSIONAL, CAPACIDADE íOO

TAMANHO GRAMPO 2316, 2318, 23110

23/í3, COÍ\4 AJUSTE DE PROFUN

METAL,

BASE

37,80 302,40tsRWUND

0005
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS,
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA

TRAT.

UM

4,03 28,21BRWCX 7

0006

GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO
GRAMPEADOR DE [I'IESA, CAIXA COM

TRATAMENTO

UNI

475,807,9360 BRWcx
0007

COMPRIMENTO
E RXAÇÃO

PARA1 80 MM,
FOLHAS, TRAT,

coMCAIXAUPERFICIAL NIQUEI.ADO,S

GRAM

UN

1't,00 330,00POLYCARTcx 30
0008

JULTETA), cAlxA coM 50 UNIDADES'.
CAPACIDADE DE ARMAZENAR ATE
FOLHAS ULFITE

361,10í80,55CAVIAUND 2

PCNTIINNOOR DE PAPEL, BASE A CABO DE

FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE

íOO FOLHAS, COM 2 VAZADORES'
MEDTNDO (115X240v260) MM, RÉGUA DE
ESOUADRO NA COR GINZA.

0009

JOSE

MARCONT

FERNANDI

125711491
6

digital t
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0010 PERFURADOR DE PAPEL, 2 FU
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE
FOLHAS, EM METAL, BASE DE
PTNTURA ruetÁucR, FURos

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIÁ SUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCn CONTRATUAL

MASTERPRINT 36,60 183,00

obediência ao disPosto no

JOSE

FERNA
25711

UND 5

\-/

cúusut-A TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco-FlNANcElRo

3.í . O objeto contratualtem o valor total de R$ 9.110,40 (nove mil cento e dez reais e quarenta centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

faús imprevisíveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortylto ou fato do príncipe, configurando ále-a

econômica exír.aordinária e extracontratual, noi termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,

devertdo ser formalizado através de ato administrativo

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anlerior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

l-trç*.t S*i.n - f,,fiP; Sli.*riÜ*Silü"* lu*zsir.i ej* hí*It§li:# : Ê*rit;
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66,00MAS'TERPRINT 66,001

001 I

UND

4,40 8,802 ACC1 cxDEDOR DE
12 UNIDADES.

20,e82 ACC 10,440013 "[.*PRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CLIP,
MM, CAIXA COM 12 UNIDADES,

25,50 51,002 ACC00'14 cx,lPRENDEDOR DE PAPEL, BINDER CUP, 5

MM, CAIXA COM 12 UNIDADES-
I

Valor TotalMarca/Modelo Valor unitárloUnld. Cltde.

40,00 40,001 REIPELPCT

0001 PAPEL CREPOM, CELULOSE VEGETAL,
18GIM2, 2MX48CM, CORES AMARELO,
AZUL, VERMELHO, LARANJA, VERDE
BRANco (coR INFoRMADA JUNro À

ORDEM DE COMPRA), PACOTE COM 50

UNIDADES.

5,30 53,00PCT 10 [{ASTERPRINT
0002 FRpel rorooRÁFtco, A4, IMPERMEAvEL,

ADESIVO, 120G, PACOTE COM 20

UNIDADES.

5,80 58,00PCT 10 JANDAIA
0003 PAPEL OFÍCIO 4OKG, PAPEL SULFITE A4,

ALCALINO, 2íO)(297MM, 9OG/M2 OU

SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOLHAS,
BRANCO.

25,208,40PCT 3 JANDAIA
0004 PAPEL OFÍCD 6OKG, PAPEL SULFITE A4,

ALCALINO, 21OMM)C97MM, 12OGIM2 OU
SUPERIOR, PACOTE COM 50 FOL}{AS,
BRANCO.

33,50REPORT 6,70PCT 5

0005 PAPEL SULFÍTE COLORIDO, CORES
AiIIARELO, AZUL, ROSA E VERDE (COR

INFoRMADA JUNTo À onoeu DE

coMPRA), TAMANHO A4 210X297MM,75GF
OU SUPERIOR, PACOTE COM 1OO FOLHAS.

70
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único, do Art.

PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO
uÉoro, CAPACIDADE PERFURAÇÃo 6c

FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL, BASE
eu eúsnco E ALAVANCA EM FERRc
FUNDIDO.
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4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúIJSUIÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos serão fornecidos de acordo @nn as solicita@es requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser enkegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Çontratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estartodos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e arm.venamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efefuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificaçâo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúuSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSUIÁ SÉTIUN. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoei, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros tlo Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebirnento

do proclulo.

7.2 - 0 pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

cúusut t otrAvA - DAS oBRIGAçÕES DA coNTRATADA

8.1 - A Conhatada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar'seá a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8,1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato; sendo ainda responsável

por quoisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

exeorção do objeto conúatual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelàcida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alteraCa e consolidada' lolE MAI-coN?ls
' FERNANDES:I2571 1490
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8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contencjo a identificação da data de induskializaçÃo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.í.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração,

cúusuuq NoNA. DAS oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í -,q Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conhato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusur-r DÉctMA - DAs sANçoES
í0.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injusüficado na óxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanSes:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necesúrias, conÍorme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dácimos por cento) por dia cle atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.22 - Multa Ce 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

fi,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administra$o Municipal, enquanto

penJurarem os moüvos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSUIá DÉclMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

ro s E MARcoN D Es fi,/fr !! fli'#3,i Sl'J'
FERNANDES:1 257 renrrxoes,tu szt t+gaoa

1 149806

Âv. f .:âr; §ampai*, t'P 174ffi * lt an<Jnr * i-*ç*a i*ca - CÉf';: 63 "ü4*-ç*ü * Jufi;l§ir'$ eis fiJ{}$t-}'[:f, - li]it*.
gite: w,eiq. j iis;:*i t'orJrlnçi1e.r *,üt-1 t!'t#{

Foltra
0t

Dâdor: 2022.08.01



v

ffisYeffi& ffi# trffieffiÁ
pffiffipffixTt*ffi.e ffi&#flqâ§tIp&tu ffiffi #&s&ffiffiffi&&ffi ffitr ffiffiffiyffi

üffi ffiJ : ffi 7.Syc$.{}ffi ã/ ffiffiffi §. - ã"4

fi.2 - A não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaücamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administr:ativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusurÁ 0Éqml SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnsbumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉoMA TERcETRA - DA puBlrcAçÃo
13.1 - Este contrato tleverá ser putllicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúUSUIÁ DÉcIMA QUINTA - DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NoÍe - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE,02de Agosto de2022.

Autarquia Ambiente
e

JOSE MARCONDES

FERNANDES:1257114
9806

Âssinado de Íornra digilal pot
JOSE MARCONDES

FERNANDES:1 2571 149806
Dâdos: 2022.08.03 08:30:1 I -03'00'

TESTEÀ4UNHAS:

;;:fçgik')]IR/vc: ç L

a

PAPET.ARIA CAJAZE IRAS LTDA
CONTRATADA

, CPF Vo )_ ht 111_ LrJ

O%tta U3el,-.2l
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GoNTRATO No 2022.08.02-0021

Contrato para a Aquisição de material de expediente

destinado ao atendimento das necessidades da

Controladoria e Owidoria Geral do Município de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARh CA"JAZEIRAS

LTDA.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Fernando Torres Laureano, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/OE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras - PB,

Contato: (11)8592-9913 e E-mail:financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883.í6710001-25 e C.G.F. sob o n0 1ô399455-2, neste ato representada porJosé Marcondes Fernandes,

portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem flrmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.'1, tudo de acordo com

as norrnas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 -Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúuSuU PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Femando Torres Laureano, Ordenador(a) de Despesas

do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do t'/unicípio.

cúusuua sEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de rnaterial de expediente destinado ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Íríunicípio de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiíicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocalório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote
Valor TctalUnid. Qtde. MarcajModelo Valor unitárioáo

POLYC/\RT 20,30 203,00PCT í0
0001

Púslco, coR rvul,
MINIMAS 3s0x130x24sMM, PAcorE col.,

MORTO

187,61, r .1 25,66CX POLYCART

COM REVESI]MENTO PVC, TIPO
280X350X80 tvítú, COR PRETA, LOrvl

L1RGO, 2 PRENDEDORES
FECHO COM ALAVANCA DOS FURO

coM

PASTA ARQtJIVO,

3,60UND 20 POLIBRAS 72,00

MM, DIMENSÔES
CM. TAMANIjO

TRANSPARENTE E
MATERUAL Rróxco,

(COR INFORMADA JUNTO

24,5X33,4X4,0
prásrtco,
ESPESSA,
CRISTAL

r,66

JOSE

MARCCNI
5

FERNAND

:125'1114':
06

Assinado de Íc

lrr;. l-r*ii* *r:*inpff?*. íi+ l74li - i§ *nril;r* L:iç*a Siçca - fl§Í:: t:3"rt4*-i:*l) *.Ítar-."it'c

Valor TotalValor unitárlo
Lote

186,17CX 20
Marcarlllodelo

CLEAE

§t l:Ê,",, i1j14, ;,., (: Iei lf :J,: nrrf *,. 11l. q: V, Lrt

ii* N*rtq,'il* r- 

wrr,i;:"{i:i*i 
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CHdo.cacao Unld.
)APEL ALCALINO
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GRAMATURA 75 G/M2, COR tsRÂNCA,

\./

\-/

Item Esoeclílcacão Unld. Cltde. MarcarModelo Valor unitárlo Valor Total
0001 ENVELOPE BRANCO PARA CONVITE,

rr,lÍrunao goc, TtPo sAco, MED|NDo
APROXIMADAMENTE 162 X 229, CA]XA COM
íOO UNIDADES.

cx 1 SCRITY 19,00 19,00

0002 ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM
PAPEL SULFITE, MÉDINDO
APROXIMADAMENTE 31OX41OMM,
GRAMATURA 90 G/Í\4 OU SUPERIOR, SEM
CEP. CAIXA COM íOO UNIDADES.

cx 1 SCRITY 67,60 67,60

86,60

Lote
Item EsoeclÍlcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000í CLIPE,. TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIQUEIÁDO, TAMANHO 2IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
lOO UNIDADES.

cx 30 ACC 2,20 66,00

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUETADO, TAMANHO 3IO, FORMATO
PARAI.ELO. CAIXA COM lOO UNIDADES:

CX 50 ACC 2,55 127,50

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
I.IIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 30 ACC 2,98

0001 EXTRATOR GRAMPO, AÇO INOXIDAVEL,
TIPO ESPATULA, TRATAMENTC
SUT'ERFICIAL CROMADO, DII,'!ENSÓES
MÍNIMAS í5OX2O MM, CAIXA COM 12

UNIDADES,

cx 1 BRW 19,35 19,35

cp05 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE [,IESA,
CAPACIDADE '50 FOLHAS, TAMANHO
GRAMPO 2616, CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE í50 GRAMPOS,

UND 4 BRW 37,80 15',t,20

0006 GRAMPO GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAI\.IPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5.OOO

UNIDADES.

cx 30 BRW 't4,95 448,50

0007 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EM
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA GOM 5.OOO

UNIDADES.

50 BRW 4,03 201,50

c008 PERFURADOR DE PAPEL, BASE A CABO DE
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE
1OO FOLHAS, COM 2 VAZADORES,
MEDTNDO (115)(24OX26O) MM, RÉGUA DE
ESOUADTTO NA COR CINZÀ

L,lND 1 CAVIA 180,55 180,55

0009 PERFURADOR.PAPEL, AçO PRATA" TIPO
MÉDIO, CIpACTDIOE PERFURAÇÃO 60
FOLHAS, FUNCIONAMENTO M NUAL, BASE
EII EúST]CO É AI-AVANCA EM FEP.RO
FUNDIDO.

IJNO 3 ]úASTERPRINT 66,00 198,00

0010 PRENDEDOR DE FAPEL, BINDER -CLIP, 51

MM. CAIXA COM 12 UNIDADES.
cx 4 ACC 25,50 102,00

89,40

JOSE

MARCOND
FERNANDE

125711498

Assinadode fo
digltdl porJOs
MARCONDES
FERlrlÂtlDES;ll

jrl.ê;'r;w,r.j'J;,*':t{;itlillil.t.,-:.'laJ,r''fJ: 

W

tijÍj..íj3{i:l t4ew6
Dadot:2022.0t
ne'â1.12 -n2r^n

Loto : LOTE 05 - Materlals de Expêdiente
Item Especlficação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitiÉrio Valor Total
0001 CARTOLINA DUPLA FACE, 15OG/M2,

5OX66CM, SUPERFICIE E MASSÁ
HOMOGÊNEOS, ESPESSURA UNIFORME,
CORE§ BRANCA, AMARELA, AZUL, VERDE
E ROSA (cOR TNFORMADA ..IUNTO À

oRDEM DE COMPRA).

UND 20 REIPEL 0,60 12,00

Lotê :
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CúUSUI.A TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRp EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratualtem o valor total de R$ 6.806,66 (seis mil oitocentos e seis reais e sessenta e seis
cenhvos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicia! do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lncisc ll, alinea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração clo(s) íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçáo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vtGÊNcIA GoNTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúuSuI.I QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respecti'ras

Ordens de Compra, ficando a Administra$o no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não irnportará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todcs em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de indusEializafio e o Wazo
de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por enlrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0.recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

GúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

JOSE MARCONDES

FERNANDES:12571

149806

Ârv. Leâ* Snlnpai*, rr* 174fi - 1à *r;Car * LÀüoà $.:c* - fiflF; §3"íJ,+CI"1.i00 -- ]u*zeiiü ci* i§r:úi#C* * ftlir*;
§itt ; w1ryt^.'.'il.i+:*ir*d*nütte,**,11t:q., ltr

\-,

óruão Unid. Orç. Proleto, Atividade Elêmênto de DesDesa
04 01 04. I 24.0003.2.007.0c00 3390300C



\./

trsT&ffi# ffiffi ffiffieffi.e
PRtrffiffi§"{"&$ffi,& §,tUnü§t§P&tu â}ffi #&#&XfrIffiffi m& ruffiffiYffi

#MFJr §7-#X4-#ffi ffi /ffiffiffi 3. -*^4

cúUSUIÁ SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos Íornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária

cúusur-A orTAvA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaiquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratua!, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Ehtuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializa$o e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusut-A NoNA - DAs oBRtcAçÕEs DA coNTRATANTE
9.í - A Contratanle obrigar-se-á a:

9.í.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Editat e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. NotiÍicar a 0ONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoES
í0J - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 8ô a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas Cemais alterações.

@
J osE MARcoN o es SlL*: í"^'-.3ir'11''
FERNANDES:1 2571 FERNANDES:r2s71 r4e806

149g06 Dad62022.08.0308:32:12

Âv. Lr'.§p §âmpftie. n* L74í3 * .lo andar * Lagoa §ec;:i - CEI): §3.fi4CI-tl*ii * .)Lr*teit*;i* tu*ttt/{f; " F*nt

\-,

Folha
Í)E

sit* : wy{sl" j iJaaeirtil*notte,r.:e,t'i:v. irr
iss)3.1*=*-il3É3



\-/

§§§effi# ffiü trffiARA
pR,ffi Fffi§Y§Sffie ffi &§ffi §fl§p&il". ffiffi #ffi&mffi x

ffi ffi ffi3 r ffi 7-SP4"ffi #,Xl ffiffiffi *. - §"4"

10.2- 0 Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanSes:
'10.2.1- Advertência;

10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, sem prejuÍzo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsUI.A DÉctMA PRIMEIRA - DA REScISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiSes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1'1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉoMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterafoes que venham a ocolTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuun DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo

í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUSUt.e oÉClun QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enúe as partes,

independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas. JOSE MARCONDES fiJlffi#iim 
disitar poÍ
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Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

T*l....T*rn..l**,
Fernando Torres Laureano

Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geraldo Município
CONTRATANTE

JOSE MARCONDES AsslnâdodcfomdisitâlpoÍrosE

FERNAN DES: I 2s7 1 1 4 l$l[o^1]?!',,,,,, 0,,o.
9806 Dados: 2022.08.03 08:33:07 -03'Íx,',

PAPEI.ARIA CA.JAZE IRAS LTDA

CONTRATADA
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GoNTRATO No 2022.08.0 2-0022

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELARIA CAJAZEIRAS
LTDA.

C Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro
lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento,49, Centro, Cajazeiras -

PB, Contato: (í1)3592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F, sob o n0 16399455-2, neste ato representada por José Marcondes
Fernandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2A22.06.15.1, tudo de
acorCo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102- Lei que Regulamenta o Pregâ0, na forma das cláusulas e ccndições seguintes.

CLÁUSU1Á PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregâo no2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem ccmo com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Edinaldo Apareoido Costa Moura, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito.

cúusuuq SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao

atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

JOSE

MARCOND
FERÍ{ANDi
25711498(
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Unid. Valor TotalItem Especificação QtCe. Marca/Modelo Valor unitário
CA:XA ARQI,JIVO MORTO, MATEITIAL
PtÁSTIco, CoR AZUL, DIMENSÕES
rvtíMtrF.s .350x130x245MM, PACOTE COM 5

UNINADF:S.

000í

PCT 100 POi.YCART 20,30 2.030,00

0002 PASTA ARQUMO, POLIPROPILEI.IO,
210X297MÍU, CORES CINZA, PRETO, AZUL,

^MAÍiELO, 
VERDE E VERMELT-|A (COF

ltlFottMADA JUNTo À onoeu DE
COMí'RA). COIú CANAI.ETA. .

UND 100 1.70 170,00

c003 PASTA ARQUIVO, TIPO AZ, LOfuIBC
ESTREITO, GARTÃO PRENSADO, cOM
REVESTIMENTO PVC, COR PRETA, 

'PREIIDEDORES INTERNO FECI{O COM
ÀLAVANCA, DOIS FUROS. PARA ARQUIVAR
DocUMENToS EM GERAL, DIMENSÕES
ttlíN tt,lLs 3sox28x55MM.

UI{D 15

POIBRAS

POLYCART 9,50 142,50

0004 PASTA ARQUIVO, CARTÃO PRENSADOI
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO I\2.1.

2BOX35CX80 MM, COR PRETA, r-OUOOI
LARGO. 2 PRENDEDORES INTERNCSJ
FECHO CO!\l AUTVANCA DOS fUROSJ
C,AI)(A COI,,I 20 UNIDADES. I

CX 30 POLYCART 187,61 5.528,30
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0005 PASTA-SUSPENSA. EM CARTÃO KRAF|,
PosrçôES eARA vtsoR e ertouei
DIMENSÔES 36,1X24,0CM, COM
ETIQUETA BRANCA, COM HASTE
PúSTIco E PoNTEIRAS PúSTICAS,
GRAMPO PúSTICO, CAIXA COM

cx 20 POLYCART 78,00 1.560,00

\-,
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257114980

Folha

lcação Unld. Cltde. trfarcdModelo Valor unltárlo
44, ALCALI

GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA,
1O RESMAS.

cx 5 CLEAE 186,17 930,8s

Lote :

Unld.
ENVELOPE,
SACO. 229><324MM, CX SCRITY 23,04 115,20

TIPO
PAPEL SULFITE,
APROXMADAMENTE 310X4í0MM,
GRAMATURA 90 G/M OU SUPERIOR,

coM 100

cx 2 scRlw 67,60 í35,20

**l ENVELOPE, TIPO SACO, PAPEL KRAFT
NATURAL 8OG OU SUPERIOR, TAMANHO
í85)e/l8MM, CAI)GCOM 100 UNIDADES.

cx 2 SCRITY 17,75 35,50

0004 ENVELOPE, PAPEL RECICLADO,
GRÂMATURA 9OG/M2, MEDINDO
APROXÍITADAMENTE 26OX36O MM, CAIXA
COM lOO UNIDADES.

cx 2 SCRITY 30,35 6C,70

**l ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXMADAMENTE 24CMX34CM, PAPEL
KRAFT OURO 8OG, CAIXA COM 250
UNtDADES.

cx 2 SCRITY 66,35 133,70

0006 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXMADAMENTE 22,9X32,4CM, 8OG,
CAIXA COM 2OO UNIDADES.

cx 2 SCRITY 35,90 71,80

10

Lote
Item Especlflcacão Unld. Qtde. liarca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000í CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUELADO, TAMANHO 1IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
lOO UNIDADES.

CX 20 ACC 2,00 40,00

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
I{IQUELADO, TAMANHO 2IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
íOO UNIOADES

cx 20 ACC 2,20 4,00

0003 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAÍ\IANHO 3/0, FORIJ/IATO
PARALELO, CAIXA CCM 1OO UNIDADES.

cx 20 ACC 2,55

2,10

5í,00

0004 CLÍPE, TRATAMENTO SUPERFIC|AL,
NIQUELADO; TAMANHO 4IO, FORIúATO
PARALELO, CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX 20 ACC 42,00

0005 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
I.IIQUEI.âDO, TAMANHO 6/0, FORMATO
PARAI.ELO, CAIXA COM 50 UNIDADES.

cx 20 ACC 2,98 59,60

0006 CLIPE, . TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMATO
PAMLELO, CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx 10 ACC 2,57 25,70

0007 EARATOR GRAMPO, AÇO INOXIDAVEL,
TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTC
SUPERFICIAL CROMADO, DIN,IENSÔES
MÍNTMAS tsox2o MM, cAtx coM 12
UNIDADES.

cx 3 BRW 19,35 58,05

000ê GRAMPEADOR TRATAftíENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE ATÉ 26 FOL}IAS, TAMANHO

UND 2 BRW 17,30 34,60

Av, L.eãtr §*mpai*, "/1 i7i{s ." na *i:ci*ir*i-eço;l 5er.': i"§f:Sir.,ii'"1 "t{lfl -'lt:titu.':,,:,.it,'.-;'r:r; 1.,,:.,;.;-. r,,rt ,.:"r*8,3jÇr§-t).J{i:i
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0009 GRAMPEADOR,
PROFISSIONAL,
TAMANHO GRAMPO 2316, 2318, 23n0
23113, COM AJUSTE DE PROFUNOIDAD

E

METAL,
CAPACIDADE 1OO

UND 5 MASTERPRINT 45,87 229,35

@10
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE
CAPACIDADE 50 FOLHAS, T,
GRAMPO 2616, CAPACIDAOE DE CARGA

TRA

UND ,| BRW 37,80 37,80

001 I

GALVANIZADO, TAMANHO 23113,
GRAMPEADOR DE MESA, CAD(A COM 1

TRATAMENTO
CX 5 BRW 5,45 27,25

0012

ooí3

GALVANIZADO, TAMANHO 2318,
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COlú 5.

TRATAMENTO
cx 5 BRW 14,95 74,75

PO GRAMPEADOR,

GALVANIZADO, TAMANHO 2416,
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

TRATAMENTO
cx 2 BACCHI 10,55

0o14 GRAMPO PARA
TRATAMENTO
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO
GRÂMPEADOR DE MESA, CAIXA COM

SUPERFI

UNIDAD

cx BRW 4,03

21,10

40,30

00í5
JULI coUNIDAD50CAIXAErA),

DE
IES,

nr'ÉCAPACIDADE ARMAZENAR

(ROMEU

cx

10

10 POLYCART 1í,00 110,00

00í6
JULTETA), CATXA COM 50 UNTDAD
CAPACIDADE DE ARMAZENAR

EU
corES,

ATE
SU

GRAMPO

cx 5 DELLO 9,75 48,75

0017
FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE
Í00 FoLHAS, COM 2
MEotNDo (11sx24ox26o) MM, RÉGUA

NA

DEPERFU

UND 3 CAVIA 180,55 541,65

0018
PúSTÍCO, TIPO GRANDE, T
SUPERFICIAL NIQUEIáDO,
PERFURAÇÃO 50
FUN

PERFURADOR EL,

UNO 2 LENORA 59,99 1 19,98

0019
IDADCAPACuÉoto, E PEBFU

FUN

UND 3 MASTERPRINT 66,00 í98,00

0020 CLIP, 1PFIENDEDOR cx 5 ACC 4,40 22,O0

r5,88

de E:rpediente
Itêm Especlílcação Unld. Gltde. MarcarModelo Valor unltárlo Valor Tota!
000t PAPEL OFICIO 6OKG, PAPEL SULFITE A4,

ALCAL|NO, 2í0MM)€97MM, 120ctu2 0U
SUPERIOR, PACOTE. COM 50 FOLI,I,AS,
BRANCO.

PCT 10 JANDAIA 8,40 84,00

0002 PAPEL SULFITE, COR BRANCA, FORMATO
A3 - 420 X 297 MM, 75 MG/M. CATXA COM 5
RESMAS CONTENDO 5OO FOLHAS CADA.

CX 10 REPORT 209,90

2.183,00
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CúUSUIá TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.1 'O objeto contratual tem o valor total de R$ 15.022,63 (quinze mil vinte e dois reais e sessenta e três
centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desdi que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da [ei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contrataçâo e da solicitaçá0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do nresmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.66ô/93.

CLÁUSULA SUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNcIA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúusuI.I QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUTos E Do REGEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo
de validade, quando for o caso,
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor rle instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitáçã0.

CúuSuI.I SExTA - DA oRIGEM Dos REcURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

r osE MA Rco N D Es #[!; fl"Aí;8i 
jl,J" I

FERNANDES:1 257 FERNANDES:r2s7114ssú

1 149806 Dados: 2022.08.03 06:38í3
{3'00'
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CúUSUI-A SÉNMA. DO PAGAMENTO
7,1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecídas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo
setor mmpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuisos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superiora 30 (trinta)dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulA orTAvA - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATADA

!.1 .A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposi$es deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condi@es de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialiaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusull NoNA. DAs oBRtcAçÕES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉctMA - DAs sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.

Jos E MARco N oes f.ll#i íifl3idg"'
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'10.2- O Atraso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san$es:
10.2.1 - Advertência;
10.2,2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2:2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administrafro Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanSes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsuLA DÉSMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Conhato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnshumento.
í 1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuur DÉctMA SEGUNDA - DAALTERAçÃo comnnrunl
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLq DÉoMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúusuT.I DÉqMA QUARTA - Dos ANExos
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúuSuuq DÉqMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo nrmadas. ,,?;illtr[",])?i?, 
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Juaz.eiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

Ed Costa Moura
r)de Despesas

mento Municipal de Trânsito
CONTRATANTE
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PAPELARIA CAJAZE IRAS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUMAS:,M.t,l:.ú.,Whr* Vis 5b3frr4?
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CoNTRATO No 2022.08.0 2-0023

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades da Fundação
Memorial Padre Cícero do MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro PAPELÂRIA CAJAZEIRAS
LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,
residente e donilçiliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua Maria Rocha Sarmento, 49, Centro,
Cajazeiras - PB, Contato: (11)8592-9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato representada por José
Marcondes Femandes, portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de GONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2022.06J5.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem
como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes
seguintes.

CúuSuuq PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bcm como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Fundação Memorial Padre Cícero.

CúuSuLq SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades da Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, ccnforme discriminado no quadro abaixo:
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MARCONE

FERI.IANDT

1257't149Í

Arshado de For

dEltôl porJoSt
MARCONDE5

Lote
Item EsoeclíIcacão Unld- Qtde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Total
000í CAIXA AROUIVO MORTO, MATERIAI.,

PúSTICO, CoR IlzUL, DIMENSÔES
uíruttvtRs 3s0x13o)<z4sMM, pAcorÊ coM s
IJI.IIDADES.

PCT 50 POLYCART 1.015,00

0002 COLEGIoNADoR DE PAPEúo coI\,,I
eúsnco, PASTA AReutvo, MATERTAL
PAPELÃo, coM ABAS, 230)64oMM, coM
eúsrtco,teÍ\,tM, coRES VARIADAS (coR
INFoRMADA JUN'To A oRDEfuI DE
coMPRA).

UND 1 POLYGART 1,50

20,30

1,50

0003 PASTA ARQUIVO, POLIPROPILENO,
210»<297MM, CORES CINZA, PRETO, AZUL,
AMARELO, VERDE E VERMELHA (COR
INFORMADA JIJNTO A ORDEM DE
COMPRA). COM CANALETA.

UND 5 POIBRAS 1,70 8,50

0cM PASTA AROUIVO, MATERIAL PVC, TIPO
SANFONADA,2SOX3gOMM, INCOLOR,
Eúsnco, 3i Dr\4sóRrAS, vtsotr E
ETIOUETA,

UND 2 DAC 45,90 91,80

0005 PASTA CATALOGO, COIVI 50 PL^STICOS
FINOS, CAPA DE cARTÃo PRENSADo. coR UND 5 DAC 10,90 s1.50

dê
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PRETA, COM 4 FUROS E
INTERNo DE plÁsttco, DIM

\,/

MADAS 2ôX34X3 CM.

56,00
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JOSE

MARCONI
FERNAND

12571149
6

Assinado de
foÍma dlgttal
JOSE

Lote
Un Valor

@01 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,
GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA, CAIXA
COM ÍO RESMAS.

CX 3 CLEAE 186,í7 558,5í

Item Especlficação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unlÉrlo Valor Total
ENVELOPE BRANCO PARA CONVIIE,
MíNIMO gOG, TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 162 X 229, CAIXA COM
lOO UNIDADES.

CX 1 SCRITY 19,00 r9,00

0002 REC
GRAMATURA 90G/M2, MEDI
APROXMADAMENTE 26OX36O MM,
coM í00

CX 1 SCRITY 30,35 30,35

0003 ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 24CMX31CM, PAPEL
KRAFT OURO 8OG, CAIXA COM 250
UNIDADES.

CX 1 SCRITY 66,85 66,85

116,20

Lote de
Itram Esoeclícacão Unld. Qtde. Marcaltrlodelo Valor unltárlo Valor Tota
000í CLIPE, TRATAMENTO SUPERF,ICIAL,

NIQUELADO, TAMANHO 1IO, MATERIAT
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COM
lOO UNIDADES.

cx ACC 2,00 2,00

0002 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUELADO, TAMANHO 3/0, FORIíAIO
PARAI-ELO, CAIXA COM íOO UNIDADES.

CX 3 ACC 2,55 7,65

0003 GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO
F|ROFESIONAL, CAPACIDADE íOO FOLHAS,
TAMANHO GRAI\,PO 2316, 2318, 23110 E
23/13, COM À'USTE DE PROFUNDIDADE,
BASE EMBORRACHADA.

UND 1 MASTERPRINT 45,87 45,87

0004 GRAMPEADOR, TRATAMENTO
SUPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE MESA,
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANHO
GRAMPO 26/6, CAPACIDADE DE CARGA DE
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

UND 1 BRW 37,80 37,80

0005 GRA?.ilPO PARA GRAMPEADOR, METAL.
TRATAMENTO SUPERFIGIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, USO EI.I
GRAI\,IPEADOR DE MESA, CAIXA COM s.OOC

UNIDADES.

cx 1 BRW 4,03 4,03

0006 I

I

PERCEVEJO, AÇO LATONADO,, DOURADO,
N'6. gMM. CAIXA COÀ4 100 UN|DADES. c,\ 1 BRW 1,86 1,86

0007 PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO
MÉD|O, CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60
FOLHAS, FUNCIONAMENTO MANUAL, BASE
EM EúSNCO E ÀLAVANCA EM FERRO
FUNDIDO.

UND 1 ÍVIASTERPRINT 66,00

í65,21

05 - Materlals de
Itêm Especllcacão Unld. Qtde. f,larca/Modelo Valor unltário Valor Total
000í CARTOLINA DUPLA FACE, 15OG/ÍVI2,

5OX66CM, SUPERFíCIE E MASSA
HOMOGÊNEOS, ESPESSURA UNIFORME,
CORES BRANCA, AMARELA, /VUL, VERDÊ
E ROSA (COR INFORMADA JUNTO A
ORDEM DE COMPRA).

UND 50 REIPEL 0,60 30,00

45,50
0002 GARTOLINP..PAPEL. 48X66Ch{ OI.,]

SUPERIOR, 150 GIM2, 1' CUALIDADE, PCT 1 REIPEL 45,50

Av. l-eãc §êmirmifl, nâ 1748
síte : wv';w" j i;a sr ir'.r.rJarr*;"tfl ,(e, er:v, *r

Valor unltárlo
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0003 PAPEL CANSON, A4, NEUTRO E SEM PH,
50X66 CM, GRAMATURA 14OG/M',
EMBAI-AGEM COM 20 FOLHAS.

PCT 2 CANSON 10,50 21,00

0004 PAPEL CELOFANE, PACOTE COM 50
FOLHAS; 100x85CM,18c/M2, CORES
AMARELO, AZUL, LARANJA, PINK,
TRANSPARENTE, VERDE E VERMELHO
(coR INFoRMADA JUNTo À onoeu oe
çQrvrPRA).

PCT 1 VMP 61,70 61,70

0005 PAPEL COUoHÉ, TAMANHo A4
PACOTE COM 50 FOLHAS.

170G,
PCT 1 OFFPARER 16,20 16,20

0006 PAPEL FOTOGRAFICO, BRILHANTE, COF
BRANCA, A4,21»<297 MM, PACOTE COM 50
UNIDADES.

PCT 1 Í\4ASTERPRINT í4,60 14,60

0007 PAPEL ForocRÁFtco, R+, rupeRueÁvÉ[,
ADES]VO, 120G, PACOTE COM 20
UNIDADES.

PCT 1 MASTERPRINT 5,30 5,30

0008 PAPEL SEDA. 48X6OCM, CORES AMARELO,
AZUL, VER}'ELHO, LARANJA, VERDE,
BRANCO, PACOTE COM 1OO UNIDADES.

PCT 1 REIPEL 20,70 20,70

0009 PAPEL SULFITE COLORIDO, CORES
AMARELO, AZUL, ROSA E VERDE (COR
INFoRMADA ,,uNTo À oRDEM DE
coMPRA), TAMANHO A4 210X297MM, 75cR
d,§UPERIOR. PACOTE coM 1oo FoLHAS.

PCT 1 REPORT 6,70 6,70

221,70

\./

PACOTE COM íOO UNIDADES,
BRANCAS, 

.AZUL, 
ROSA, AMARELO

VERDE (COR |NFoRMAOR.tuttto A

CúUSULq TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.nNANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2.232,92 (dois mil duzentos e trinta e dois reais e noventa e
dois centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajus+ado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Munícipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) prEo(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIá QuARTA. DO PRAzo DE vrcÊNcIA coNTRATUAL
4.Í - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúuSuua QUNTA. DA ENTREGA DoS PRoDUTos E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo 6rs
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas MARcoND

Ordens de Compra, licando.a Adminisha$o no direito de solicitar apenas aquela quantidade que.lhe f.r. i:!)fl}?:
eshitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

Âv' Leão sampailc, rt* i 74& - 1o a*c*r * 
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5.2 ' Os produtos deverão ser enhegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Conhatada deverá efetuar as enhegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo eo prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armÍvenamento dos produtos,
5.6 . O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e conseq uentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA sÉflMA - Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuuq o[AvA - DAs oBRIcAçoEs DA GoNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-s+á a:
8.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaiEuer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.í.7 - Entregar no pÍazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebímento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor ccmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, oLr no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega Ce sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

JOSE

MARCONDES
Âsrlnúo defoma digitâl
pd JOSE MARCONDES
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8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indushializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instala$es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel
deterioração

cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçÕES DA CoNTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoEs
í0.í - À Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.

'10.2 - 0 Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10,2,2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três decimos por cento) por dia de aúaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

CúuSuLq DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condises pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administraüva prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

JosE MAR..NDESf;!.aaoaerom"are,un_
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cúusuLq oÉclmn sEGUNDA - DAALTERIçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a oconer neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo
Adiüvo.

cúusurá DÉoMA TERcEIRA. DA puBltcAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúU§ULA DÉcIMA QUARTA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada' pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
idependentemente de transcriçã0.

CúUsUu DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do NoÍe/CE, 02 de Agosto de2022

Teresa Maria Nascimento Arrais
Ordenado(a) de Despesas

Fundação Memorlal Padre Cícero
CONTRATANTE

JOSEMARCOI{DES A$lnadodcÍormadlsltlporJosE

FERNANDES:r2s7114s806ffi::I?::.:TI#"HJ11ili'*

P/TPELARIA CA"JAZE IRAS LTDA

CONTRATADA

TESTEI'IIUNHAS:
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CoNTRATO No 2022.08.0 2-0024

Contrato paru a Aquisição de material de expediente
destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do
PreÍeito Municioal de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do ouko PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA.

C Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/il4F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a)de Despesas, o(a)S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)
na Cidade de"Jua7eiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado PAPELARIA
CAJAZEIRAS LTDA, estabelecida na Rua ltilaria Rocha Sarmento, 49, Centro, Cajazeiras - PB, Contato:
(11)8592.,9913 e E-mail: financeiro@supermercadocajazeiras.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

41.883.167/0001-25 e C.G.F. sob o no 16399455-2, neste ato represcntada por José Marcondes Femandes,
portado(a) do CPF no 125.711.498-06, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Lícitação na modalidade Pregão no 2022,06.15.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lein0 10.520102 -Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

cúUsUl.A PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão no 2022.06.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, c suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito

CLÁUSUIÁ SEGUNDA - DO OBJETO
21 - O presente .lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao
atendimento das necessidades do Gabinete do Preíeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

COÍ\1 GRAMPO TRILHO EM
FORMATO OFICIO, T
APROXIMANDO 33X24CM,
TRA.NSPARENTE OU FU!',1Ê
INFoRMADA .ruxro À oRDEM

ÀÍnadodefo
dlgital por ,Os

*-..--i,*."^*.-*- MÂRCONDtS

JOSE

MARCONT
FERNANDI

125711491
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Lote :

Item EsDeclílcacão trnad. Cltde. Marca/[iodelo Valor unitárlo Valor Total
000í CAIXA ARQUMO IIORTO, MAI'ERIAI.

PIÁSTICo, coR pzUL, DIMENSÔES
r,lílrtuas 3soxí30x24sMM, pACorE coM s
UNIDADES.

PCT 12 POLYCART 20,30 243,60

0002 COI.ECIONADOR OE PAPEúO COi,I
Eúsnco, PAsrA AReutvo, IúATERIAL
PAPELÃo, coM A8As, 23Ox34oMM, coM
rúsrrco,rsrvrÍú, coRES vARIADAS (coR
INFORÍLIADA JTJNTO À ONOEU DE
COMPRA)-

UND 15 POLYCART 1,50 22,50

0003 PASTA ARQUIVO, TIPO AZ, LOMBO
ESTREITo, CARTÃo PRENSADo, coM
REVESTIMENTO PVC, COR PRETA" 2
PRENDEDORES INTERNO FECHO COM
ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA AROUIVAR
DOCUMENTOS EM GERAL, DIMENSÔES
uÍtrtuRs 3sox2gxssMM.

UND 3 POLYCART 9,50 28,50

0004

UND í0 POLYCART 2,00 20,00

'")

FF
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Lote : LOTE 02 -
Item E§peclflcacão Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltário Valor Total
0001 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,

GRAMATURA 75 GIM2, COR BRANCA, CAIXA
COM 10 RESMAS,

cx 30 CLEAE 186,17 5.585,10

5.585.í0

\./

Item Especlícacão Unld. Qtdo. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
000í ENVELOPE, A4, AMARELO/OURO,

SACO, DIMENSÓES 229re24MM,
COM lOO UNIDADES.

TIPO
cAlxÁ cx 5 SCRITY 23,04 115,20

0002 ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM
PAPEL SULFITE, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 31OX41OMM,
GMMATURA 90 G/M OU SUPERIOR, SEM
GEP, CAIXA COM lOO UNIDADES.

CX I SCRITY 67,60 540,80

0003 ENVELOPE,PARDO, TIPO SACO, MEDINDO
APROXMADAMENTE 24CMX34CM, PAPEL
KRAFT OURO 8OG, CA]XA COM 250
UNIDADES.

cx 5 SCRITY 66,85 334,25

Item Especlficacão Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,

NIQUELADO, TAMANHO 1IO, MATERIAL
METAL, FORMATO PARALELO, CAIXA COÍvl
1OO UN:DADES.

cx 5 ACC 2,00 10,00

0002 CI.IPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL
NIQUEI.ADO, TAMANHO AO, IIIATERIAL
METAL, FORMÂTO PARAI..ELO, CAIXA COM
íOO UNIDADES.

cx í0 ACC 2,20 22,00

c003 CLIPE, TRATAVENTO SUPERFICIAL,
NIQUEI.ADO,: TAMANHO 3IO, FORMATO
PARALELO, CAIXA COM lOO UNIDADES.

cx 5 ACC 2,55 12,75

0004 CLIPE, TTTATAMENTO SUPERFICIAL,
NIOUELADO, TAMANHO 410, FORÀ4ATO
PARALÉLO, CAIXA COM 50 UNIDADES,

cx 5 ACC 2,10 10,50

0005 CI]PE, TRATAMENTO SUPERFICIAL,
NIQUEI-ADO, TAMANHO 6/0, FORMATO
PARALELO. CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX 15 ACC 2,98 44,70

0006 CLIPE, TRATAMENTO SUPERI-ICIAL,
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMATO
PARALELO. CAIXA COM 25 UNIDADES.

cx 10 ACC 2,57 25,70

0007 EXTRATOR GRAMPO, AÇO TNOXDÁVEL,
TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO, DIT/IENSÔES
MíNIMAS 15OX2O MM, CAIXA COIT 12
UNIDANES.

cx ,| BRW 19,35 19,35

0008 GRAMPEADOR TRATAMENTO
S'.JPERFICIAL, PINTADO, METAL, DE i/ESA,
CAPACIDADE 50 FOLHAS, TAMANI{O
GRAIi{PO 2qí0, CAPACIDADE DE CAllcA DÉ
UM PENTE DE 150 GRAMPOS.

UND 10 BRW 37,80

14,95

378,00

0009 GRAMPO GRAMPEADOR, MÉTAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 2318, USO
GRAMPEADOR DE MESA, CAIXA COM 5,OOO

UNIDADES.

cx 5 BRW 74,75

0010 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6, I,.ISO EM
GRAMPEADOR DE Í!,|ESA, CAIXA COM 5.000
UNIDADES.

cx í0

5

BRW 4,03 40,30

001 í PERFURADOR PAPEL, AÇO PRATA, TIPO
MÉD|O, CAPâC|DADE PERFURAÇÃO 6C

FOLHAS, FIJNCIONAMENTO MANUAL, BASE
EM EÚ.STICO E ALAVANCA El,í FERRO
FUNDiDO.

UND MASTERPRINT 66,00 330,00

JOSE

MÂRCONI:
FERNANDI

12571149t

Asslnàdo dêfon
dlgltêl pqJOSE
MAIICONDES

1:*É"*.lf,.t tFRtlAliDES:l2:
494ú
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cúusutA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMIco-FtNANcEtRo

1.1 ' 0 objeto contratualtem o valor total de R$ 7.858,00 (sete mil oitocentos e cinqüenta e oito reais).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equillbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
exea4ão do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado ahavés de ato administraüvo.
3.4 - Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação MunicÍpal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçá0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçao do mesmo,
em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

cúUSUIá QUARTA - Do PRAzo DE vrcÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a hocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e aÍTnivenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consêquentemente aceitação.

CúUSULA SExTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ónEão Unld. Orc. Proieto/Âtlvldade Elemento de Despesa
02 01 04. 122.0003.2.003.0000 33903000

JOSE MARCONDES
Assinado de íoÍma digitàl po,
JOSE MARCONDES

FERNANDES:l 257 1 149806 FERNANOESi25Tt r49606
Dados: 2022.0E.03 OE52:l 5 {3'00'

Â'r. L*ão San:g:*i*, rt* |V,,i* - t* ;rnd;ii - i-*$*,* §ec;a - C§F: i::.{,r4*-iitl.i -- Jir,)::;r,:r i** i'l*rj.*illilli .ffrfri: {h'ú)ii
§it* ;'.^/*J!r. iila7-*ito<l*n*ri*,;r. {lr)i1" 8Í
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CúUSULA sÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçóes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo
setor competente limitandose o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuisos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contarda data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusut-A otTAvA - DAs oBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-seá a:
8.1.í - Cumprir integralmente as disposises deste lnstrumento e do Edital Convocatórí0.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualiíicação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enúegues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesrps deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

cúusull NoNA - DAs oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conhatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉctMA - DAS sANçoES
10.1 - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações. JOSE tustnado deformà dig'Ét

MARCONDES porJosEMARcoNDEs

FERNAN DES: 1 2s l'"lTillHllfJJ' "*
711498ú 08:s2sl {3'00'

v

Âv" Leão S.wpaio, no 174âi - 1â andar,* Lagoa Seca - Cf;P: S3.ü40-0** * Juar.*:ír* rio f,i*Íts/[tr - frne: (S8]3
site : wv\rw.'j uãzeirodonort-r.cq.q*v" hr
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10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san$es:
10.2.1 - Advertência;

'10,2,2. Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (hês decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias.
10.2,2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúU§ULA DÉqMA PRIMEIRA. DA REScIsÃo
íí.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condises pactuadas.

'11.2 - O não cumprimento das disposises especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - O presente conÍato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusu Lq DÉoMA sEcu N DA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
'12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorTer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull DÉctMA TERcEIRA - DA puBucAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Municipio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSuLq DÉqMA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúuSuu DÉctMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas. ros E MARcoN DEs l?H: fli'#[i jlg'

FERNANDES: l 257 | FERNANDESí2s71 t4sso6,149g06 Dãt6:2022.08.03 0t53:22

Av, Le§o §ampai*, n* 1748 * ln andar ^* Lago;â §€cã - CEff: 63.ü4ü-üüü * luazsil* d* l{*rtrlf,f; - F*nr; (i}8)31
sitÊ : !rww" : usaeir*dono*;e-c*,eo'{. br
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Juazeiro do Norte/CE, 02 de Agosto de2022.

Elvira

\./

de Lima
Orde de Despesas

do PreÍeito
CONTRATANTE

JosEMARcoNDEs ffi[ttij:J"'"otitarpoÍrosE
FERI.IANDES:'l 257 1 149806 FERNANDES:12571 l4e8o6

Dados: 2022.08.03 08;53:55 {3 00'

PAPELARIA CAJAZE IRAS LTDA
CONTRATADA

N
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